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LEI No 1.069, Dll, 24 DE OUTIJBIIO

"Institui o programct para atsteio cJe exame.ç eletit:os

no ômbito clo Municípic.t de Ectéia e du ottÍrct.s

providêncicts".

O PREFEI'IO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'. Fica instituído o I'rograma de Custero dc Ilxames, no âmbito do Município

de lldéia, em diversas especialidacles, em caráter eletiv'o e compiementar ao SUS, e em

benefício a pacientes residentes lro Município, quanclo atcndidos pela demar,da do Sistema

(Jnico de Saúde - SUS, nos termos desta Lei.

Art.2o. É de competência da Secretaria Municrpal de Saúcle. conjuntarnente com a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através de suas respectivas estruturas, a

implantação do prograrna, o gerenciamento, administração e fiscalizaçáo clos serviços

especializados dos exames a serem oferecidas para pacientes, bem como a avaliação e

concessão dos beneÍicios de que trata esta Lei.

§1". Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social providenciar o

levantamento cadastral das pessoas/munícipes e cidadãos em estado de vulnerabilidade c

hipossuliciência, para fins de recebimento das benesses previstas no programa em testilha.

§2'. Deverão ser observados, aos interessados, para a requisição do benefício aqui

previsto, os seguintes requisitos:

I - O fonnulário c1e requerimento para atendimento de neccssiclac]e Social cla I'cssoa

Iiisica é o constante do Anexo I, desta Lei:

II - O preenchimento do formulário é obrigatório, clevendo sempre indicar ern qual

hipótese nonnativa, estabelecida nesta Lei, se enquadÍa a pretensão analisada;

III - Para fins de destinação dos beneficios de que trata a presente Lei, é obrigatorio

que o pleiteante se submeta ao cadastramento socioeconômico, cie acordo colrl o mínimo de

inÍbrmações conticlas no forrnulário próprio;
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§3". Quando da análise socioeconômica, deverão ser observaclos, impreterivelmente

e cumulativamente, os seguintes critérios:

I - Comprovar a irnpossibiliclacle ilnuncr:ila clc irrcir conr o pr-oceclimento

neccssitaclo;

II - I{esidir na municipaliclacie ;

III - Ser inscrito no Cadastro cle Pessoas Físicas (CPF);

IV - Cadastrado no Programa Estratégia de Saúde da Família (ESF) de Edéia;

V - Inscrito no cadastro do Cartão SUS;

VI - Ter o procedimento sido solicitado por profissional da respectiva especialidade,

com receituário confeccionado por médico da Rede Pública de Saúde, devidamente registrado

no Conselho Regional de Medicina, que receberá o carimbo de "despachado" e que, por

conseguinte, o inutilizará para outras finaiiclades.

r\rt. 3o. O Programa de Irxamcs Elctivos conrpreende a concessão de bcneÍlcio de

custeio cle Exatncs ijlctivos aos ciclaclàos crlcerrscs LlLrc se cnquacirarcm nos recluisitos

ir-r-rpostos na presente Lei.

Art. 4o. Os Exames Eletivos serão lealizados graluitamente aos pacientes, rnediante

avaliação e/ou encaminhadas por rnédicos que atuam na Secretaria Municipal de SaÍrde de

Edéia, ou indicados pela mesma, que analisarão a necessidade, bem como a urgência dos

procedimentos.

Parágrafo único. Os exames eletivos, custeados pelo Município, seguirão os

parâmetros da Tabela SUS, sempre condicionados ao parecer prévio da Junta Médica e do

Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5n. Clompete aos médicos do Município de lldóia, cluc lorcnr rcsponsár,cis pcla

arutorização do benefícro, elaborar e mantcr atnalizaclo o lrlontLrírrio clo bcnellciário, clevcnclo

reahzar amonitoração indiviclutrl e o controle cle sirúrclc rlo 1-ricientc submeticlo ao exame.

Art.6n. Os scrviços cle reaiização clos []rarncs [rlctivos serão prestaclos por

empresa/proflssional, devidamente autorizados pelo Município de lrdéia, em hospital/ciínica

credenciaclo pelo SUS, mediante processo licitatório e/ou credencianento.
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Parágrafo único. Fica ainda o Chefe do executivo autorizado, para realização dos

procedimentos elencados nesta noÍrna, a celebrar os convênios necessários, bem como a

contratação de outros hospitais, para prestação dos serviços de assistência médica hospitalar

em regime de hospitalizaçã.o e ambulatorial em suas instalações e dependências,

Art,7o, Fica autorizaclo o Pocler Executivo a complementar os valores cla tabela c1o

Sistema Unico cic Saúde - SUS a serem pagos aos hospitars/clínicas, uo valor de ató l{S

3.000,00 (três rnil reais).

ParágraÍb único. Fica o CheÍe clo Poder l:rccutivo nittorizado a reajustar e aumentat

o valor previsto no capLtt deste artigo.

Art. 8o. Os recursos necessários para a manutenção das atividades e outros

necessários para o cumprimento da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária

específica, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde do Município: 10.302.0210.2.045 -
3.3.90.39.00 manutenção de média/alta complexidade.

Art. 9o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a expedir os atos

necessários, no que couber, à execução das disposições da presente Lei.

Art. 10. Ilsta Lei entrará em vigor na data dc sua publicação, rcvogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE GOiáS, AOS

vinte e quaffo dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, 134o da Repúbltca.

José W de Andrade

Prefeito Municipal
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